
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Nuporanga
FORO DE NUPORANGA
VARA ÚNICA
Av. Padre Geraldo Trossel,  369, ., Centro - CEP 14670-000, Fone: (16) 
3847-1956, Nuporanga-SP - E-mail: nuporanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000142-96.2019.8.26.0397  

Classe - Assunto Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Maria das Graças Filtre Bonato

Requerido: R. H. S. Rocha Informática - Me e outro

Juiz de Direito: Dr. IURI SVERZUT BELLESINI.

Vistos.

1. Diante da determinação em v. Acórdão de fs. 222/228, realizar-se-a produção da 
prova pericial grafotécnica, a fim de ser constatada a veracidade ou não da assinatura lançada nos 
recibos juntados pela parte requerida. 

2. Originais já depositados em Cartório (f. 101)..
3.  Para a realização do exame pericial, nomeio perita judicial a Sra. Fabiane 

Alves Lira.
CADASTRE-SE a nomeação da perita JUNTO AO PORTAL e SISTEMA 

SAJ.
Nos termos do artigo 36, inciso I, das NSCGJ, deverá o perito indicar correio 

eletrônico (e-mail), mediante o qual será intimado, ficando advertido que ficará responsável pela 
confirmação do recebimento do correio eletrônico (e-mail) no prazo de 5 (cinco) dias da sua 
emissão, sob pena da baixa de sua habilitação (parágrafo 2º, do citado artigo). 

Deverá, ainda, confeccionar o laudo pericial no prazo de 30 dias, excpecionando 
motivo justificado.

Faculto às partes litigantes a indicação de assistentes técnicos e o oferecimento de 
quesitos para resposta.

Intime-se o perito para que manifeste concordância com a nomeação (no prazo de 
cinco dias) e para que, em aceitando, apresente proposta de honorários.

O honorários serão suportados pelo requerido.

Vinda a estimativa, voltem os autos conclusos para homologação da proposta de 
honorários e para a apresentação dos quesitos do Juízo.

Intime-se.

Nuporanga, 05 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
42

-9
6.

20
19

.8
.2

6.
03

97
 e

 c
ód

ig
o 

eJ
A

oN
g6

c.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IU
R

I S
V

E
R

Z
U

T
 B

E
LL

E
S

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

05
/2

02
1 

às
 1

6:
33

 .

fls. 232


